Parecer n.º  867, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 195, de 2001.


De autoria do Senhor Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto cria, junto à rede pública estadual de saúde, programa permanente de prevenção e tratamento da osteopenia e osteoporose.


O Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 48º a 52º Sessões Ordinárias (de 19 a 25/04/01) não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu manifestação favorável emitida pela Senhor Deputado Carlos Braga.


Esgotado o prazo regimental e a Comissão de Constituição e Justiça não tendo se manifestado, o Projeto nos é distribuído para análise e parecer.


Ao examinarmos a matéria, verificamos que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24, da Constituição do Estado.


Assim sendo, nosso Parecer é Favorável à Aprovação do Projeto de Lei n.º 195, de 2001.


a) Salvador Khuriyeh – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/11/01

a) Carlos Sampaio – Presidente

Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh – Petterson Prado – Carlos Sampaio – Wadih Helú.

